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Recorrente: SUPERE CONSTRUÇDES LTDA, pessoa juridica de direito
privado, inscrita no CNPJ solo o nf* 31.987.923/0001-~O2.

_, F ' M " _| 1. RE|.ATóRIo

A licitante, SUPERE CDNSTRUÇÕES LTDA, se insurge contra decisão da r.
comissão que habilitou a outra licitante, saber, IBIAPINA SERVIÇOS E CONTRUÇÕES
EIRELI, diante da documentação apresentada por esta última.

Dentre vãrios argumentos, a recorrente, assevera que recorrida, não logrou
êxito em demonstrar sua documentação na fase de habilitação, haja vista, segundo a
recorrente que a recorrida nao apresentou os documentos pertinentes na Sessão
reapresentação dos mesmos.

' ¬"` Ao final, requer a inapilitação, da ora recorrida, pelos fundamentos delineados
em seu arrazoado.

Asseverou, outrossim, que seus documentos atinentes ã regularidade fiscal de
qualificação tecnica apresentados, estão em consonãncia do disposto no instrumento
convocatório.

E por fim, pugnou a recorrida, na manutenção de sua habilitaçãg.
'L-*
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É o relatorio. Qb/
` * i
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I 2. TEMPESTIVIDADE _-1

O resultado da sessão de habilitação tornou-se público no dia 7 de junho de
2019, oportunidade em que empresa recorrente apresentou recurso no prazo legal, o
que incontroverso se apresenta o atendimento ã tempestividade trazida pelo Art. 109,
Inciso I, Allnea a, da Lei 8.665/93.

Publicada a interposição do recurso, NENHMA empresa, ou mesmo
interessado apresentou Contrarrazoes.

Referidos prazos podem ser verificados pela transcrição do artigo de lei a
seguir.

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação
desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da
intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:
a) habilitação ou inabilitação do licitante;
b) julgamento das propostas;
c) anulação ou revogação da licitação;
di indeferimento do pedido da inscrição em registro cadastral,
sua alteração ou cancelamento;
ei rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. lã
desta lei:
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79
desta Lei; (Redação dada pela Lai nü 5.853, de
lããsl
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou
de multa:
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da

III - pedido de reconsideração, de decisão de Minis. e
Estado, ou Secretario Estadual ou Municipal, conforme o caso,
na hipotese clo ‹'l°_¡-.zig art. 57 fiesta Lei, no prazo de lo
(ass) aiss úteis as inrimsçaa as sro.

ã le A intimação dos atos referidos no inciso l, alíneas "a",
"b", "c" e "e", deste artigo, eacluidos os relativos a

intimação da decisão relacionada com o objeto da licit o ou
do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

li
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'#3'-'adverte-ncia e multa de mora, e no inciso III, s ta.

mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os casos
previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando podera
ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em
ata.
§ 22 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste
artigo tera efeito suspensivo, podendo a autoridade competente,
motivadamente e presentes razoes de interesse público, atribuir
ao recurso interposto eficacia suspensiva aos demais recursos.
§ EE Interposto, o recurso será comunicado aos demais
licitantes, que poderão impugná-lc no preso de 5 (cinco) dias
úteis.
5 45 Ú recurso sera dirigido a autoridade superior, por
intermedio rui que praticou na ato recorrido, ea qual podera
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias uteis,
ou, nesse mesmo prazo, faze~lo subir, devidamente informado,
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do preso
de 5 (cinco) días úteis, contado do recebimento do recurso,
sob pena de responsabilidade.
s os Nenhum. prazo de recurso, representação ou pedido de
reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo
estejam com vista frangueada ao interessado.
§ EE Em se tratando de licitaçoes efetuadas na modalidade de
"carta convite" os prazos estabelecidos nos incisos T e II e
no parágrafo Be deste artigo serão- de dois dias
uteis. Çlncluído pela__Qei n° 8.883, de 1994)
(destacamos)

Dessa forma, resta comprovada a tempestividade do recursos apresentado.

Í _ H _.- , _
3. oo Ju|.‹sAMENTo oo r‹1ÉruTo I

É indiscutível que o Administrador responsável deve sempre avaliar o
conjunto de concorrentes, evita ndo-se, a todo custo, inabilitaçães e/ou desclassificaçães
precipitadas, cujos motivos ensejadores possam ser facilmente sanados. Éde se esperar
que aquele proceda com especial cautela na avaliação da documentação disponibilizada,
jã que lida com recursos públicos, sendo-lhe vedado levar a cabo erclusães sumãrias e

_.--'=`*
desarrazoadas.

-P

J .-'A pretensao da recorrente deve ser conhecida, senão vejamos: “
Pnesrsiruaa auulclsat os mosaoa nova ri '
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Sem mais delongas, os argumentos trazidos ã lume pela Recorrente merecem

bd-HQ

guarida, pois a recorrida não apresentou os documentos pertinentes ã habilitação, que
ensejaram anteriormente a inabilitação de ambas.

O pleito da recorrente deve ser DEFERIDO, no tocante a inabilitação da
empresa, IBIAPINA SERVIÇOS EIRELI como se depreende a seguir.

O art. 30 da Lei nP 8.566/1993 (BRASIL, 1993) estabelece um rol tarativo
referente ã documentação que pode ser exigida para comprovação da qualificação
técnica. Desse modo, não pode a Administração criar hipóteses nele não previstas, sob
pena de incidir na vedação legal do art. 3° da lei em comento, conforme ensinamentos
de Ronny Charles (TORRES, 2010, p. 179). O dispositivo legal determina que:

“Art. 30. A documentação relativa a qualificação
técnica limitar-se-á ai

I - registro ou inscrição na entidade profissional
competente;

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em caracteristicas, quantidades e
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações
e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e
disponiveis para a realização do objeto da licitação, bem
como da qualificação de cada um dos membros da equipe tecnica
que se responsabilizará pelos trabalhos;

III - comprovação, fornecida pelo orgão licitante, de que
recebeu os documentos, e, quando erigido, de que tomou
conhecimento de todas as informaçoes e das condiçoes locais
para o cumprimento das obrigaçoes objeto da licitação;

Iv - prova de atendimento de requisitos previstos em l i
especial, quando for o caso. -

' 'I

§ lp .A comprovação de aptidão referida no inciso II o
"caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes a
obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente

1'
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registrados nas entidades profissionais competenteäãuz/'C1
limitadas as exigências a:

.qämmhmmfiã
I - capacitação tecnico-profissional: comprovação do
licitante de possuir em seu quadro permanente, na data
prevista para entrega da proposta, profissional de nível
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente, detentor de atestado de responsabilidade tecnica
por execução de obra ou serviço de caracteristicas
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de
maior relevância e valor significativo do objeto da
licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou
prazos máximos;

II - (Uetadol.

al (Votado).

bl (Vetado).

§ 2o As parcelas de maior relevância tecnica e de valor
significativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão
definidas no instrumento convocatorio.

§ 33 Sera sempre admitida a comprovação de aptidão atraves
de certidões ou atestados de obras ou serviços similares de
complexidade tecnologica e operacional equivalente ou
superior.

ã ag Nas licitaçoes para fornecimento de bens, a comprovação
de aptidão, quando for o caso, sera feita atraves de
atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público
ou privado.

§ 52 É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de
aptidão com limitações de tempo ou de epoca ou ainda em
locais especificos, ou quaisquer outras não previstas nesta
Lei, que inibam a participação na licitação.

§ 55 As exigências mínimas relativas a instalações de
canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal tecnico
especializado, considerados essenciais para o cumprimento do
objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação
de relação explicita e da declaração formal da sua
disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências
de propriedade e de localização previa.

ã 7° (Vetadol. flƒsfÚ“
I'

PI H (vetado). '

i;-- `~..'|
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II ¬ (versao). Wvraazllfisb

ã sp No caso de obras, serviços e compras de grande vulto,
de alta complexidade tecnica, podera a Administração exigir
dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação,
para efeito de sua aceitação ou não, antecedera sempre ã
analise dos preços e sera efetuada exclusivamente por
criterios objetivos.

§ 93 Entende-se por licitação de alta complexidade tecnica
aquela que envolva alta especialização, como fator de extrema
relevância para garantir a execução do objeto a ser
contratado, ou que possa comprometer a continuídade da
prestação de serviços públicos essenciais.

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de
comprovação da capacitação tecnico-profissional de que trata
o inciso I do § lg deste artigo deverão participar da obra ou
serviço objeto da licitação, admitindovse a substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde
que aprovada pela administração.(Grifo nossol”

ÍA vinculaçao ao instrumento convocatorio, o qual por si so já o suficiente para
a procedência do recurso em re.ação a este tema. Consoante a Lei n. 8.666/1993,
naquilo que respeita a comprovação da capacidade técnica, ha de ser interpretada no
sentido de que as exigências do edital devem limitar¬~se ã demonstração de que o
contratante reúne as condiçoes para bem executar o contrato.

A irresignação da SUPERE CONSTRUÇÕES LTDA, dessa feita, nesse topico
merece melhor sorte, tornando, portanto a licitante, IBIAPINA SERVIÇOS E
coNsTRuçoEs EIRELI, Inaariitaua.

A qualificação tecnico-operacional da empresa, todavia, so pode ser aferida
por intermédio da verificação dos atestados que compõem o seu acervo tecnico, isto o,
o acervo da propria empresa, e não dos atestados atinentes aos acervos individuais dos
engenheiros que integram o seu quadro de pessoal. Justamente porque ê o acervo
têcnico da empresa - e não os dos respectivos profissionais - que permitirá comprovar,
logicamente, aquela aptidão operacional que se revela pelo conjunto de qualidades
empresariais, que extrapola em grande medida as aptidoes profissi nais isoladas de

¡-
.I-"

.-'F-Fcada individuo da empresa. - A
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O Superior Tribunal de Justiça tem decido em varias oportunidades no sentido
de ser legítima a exigência prevista no inciso II do art. 30 da Lei nf* 8.656/93, observado
o principio da razoabilidade, conforme se observa no teor destas ementas:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. LICITAÇÃO. EDITAL.
FÉ Éooatrsrcaçao rscszca. eaova os sxszarêncra saeviza so nzsznzesaso

na arrvroaoss sn~n:LAs-as ou consaimsss Ao oaozro Lrcrraoo.

[...]

Os princípios da igualdade entre os concorrentes e da ampla competitividade
não são absolutos, devendo ser ponderados com outros princípios proprios do campo
das licitações, entre eles o da garantia da seleção da melhor proposta e o da segurança
do serviço/produto Iicitado.

Ten'-se a' exigência plenamente proporcional pois (I) adequada (a prévia
experiência em atividades congêneres ou similares ao objeto lic'tado o medida que faz
presumir, como rre'o, a qualificação tecnica - o fim visado), (il) necessaria (a previa
experiência em ativ'dades congêneres ou similares ao objeto lic'tado ê medida de fácil
demonstração, autorizando a sumarização das exigências legais) -e (iii) proporcional em
sentido estrito (facilita a escolha da Administração Pública, porque nivela os
competidores uma vez que parte de uma qualificação minima, permitindo, inclusive, o
destaque objetivo das melhores propostas com base no background dos licitantes).

No caso de obras e serviços de engenharia e agronomia, a Lei n'-1* 5.194/66,
que regulamenta o exercício profissional dos engenheiros e agronomos, dispoe no art.
33 que “Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) são
orgãos de fiscalização do exercicio das profissões de engenharia, arquitetura e
agronomia, em suas regiões", e têm como atribuiçães previstas nesta Lei “organizar,
disciplinar e manter atualizado o registro dos profissionais e pesso s jurídicas que, nos
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termos desta lei, se inscrevam para exercer atividades de engenharia, arquitetura ou
I ""agronomia, na Região", conforme dispoe a alinea o do art. 34. qbfflreiâoe*

Far-se necessário destacar que os Conselhos são regionalizados e não
nacional, motivo pelo qual cada Conselho tem competência delimitada no ämbito de sua
jurisdição (art. 25, caput e § ZR, da Lei nf* 5.194/66).

A ausência de registro no Conselho Regional É considerado exercicio ilegal da
_, profissão, conforme dispãe o art. 6°, a, da Lei nfl' 5.194/65:

Art. 6° Exeroe ilegalmente e profissão de engenheiro, arquiteto

ou engenheiro-agrônomo:

a) a pessoa fisica ou jurídica que realizar atos ou prestar
serviços público ou privado reservados aos profissionais de que
trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;

O visto, diferentemente do registro, é a inscrição da empresa no Conselho
Regional em que será executada o obra ou o serviço de engenharia ou agronomia e e
devido somente para execução de objeto que não ultrapasse o prazo de 180 dias e para
participação em licitação, cujo prazo de validade fica adstrito ã validade do registro da
empresa no Conselho Regional originário, conforme previsto na Resolução nfl' 413/97
do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA12.

Logo, o registro ou inscrição (visto) na entidade profissional competente para
execução de obras ou serviços de engenharia ou agronomia e o CREA que possui
jurisdição regional dispensando-se qualquer outro registro ou inscrição em outro CREA
para fins de comprovação documental quanto a qualificação tecnica (art. 30, I, da Lei
nfi 8.666/93) e consequente habilitação em licitação (art. 27, II, da Lei nfl 8.666/93).
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I 4. DISPOSITIVO

Diante de tudo exposto, em respeito ao princípio da vinculação ao ato
convocatório, ã escolha da proposta mais vantajosa para a administração, ao princípio
da supremacia do interesse público, decide«se:

I. DAR PRDVIMENTO ao recurso impetrado pela empresa recorrente,
de modo Ê ggglgzgz a inaQil'|;§gg"'_o novamgnzg da recorrigg,
IBIAPINA SERVIÇOS E CONSTRUÇOES EIRELI

.

Encaminha-se a presente decisão ã autoridade superior em obediência ao Art.
109, § 4R, da Lei de Licitações.

Morada Nova/CE, 02 de julho de 2019.
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